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Portaria CREF7 nº 082/2025 

    

 

  

 

O PRESIDENTE DO CREF7/DF, no uso de suas atribuições legais e regimentais e  

CONSIDERANDO o que dispõe o Plano de Cargos e Salários do CREF7/DF, instituído pela Portaria 

061/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da renovação de contratos de trabalho por prazo 

determinado celebrados com colaboradores cuja manutenção dos contratos de trabalho interessam à 

administração; e 

CONSIDERANDO, finalmente, o que restou decidido na Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva do 

CREF7/DF realizada em 11 de novembro de 2025;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Renovar o contrato de trabalho por prazo determinado celebrado com RAPHAEL ALISSON DE 

ASSIS DA SILVA e ANA LUIZA MOTA LAMOUNIER, conforme publicado pela Portaria CREF7 nº 

060/2023, pelo prazo de 731 dias, a contar da data de 17 de abril de 2025 e encerrando-se na data de 18 de 

abril de 2027.   

Artigo 2º - Renovar o contrato de trabalho por prazo determinado celebrado com MARIA VITÓRIA 

MARQUES DO NASCIMENTO, pelo prazo de 731 dias, a contar da data de 9 de maio de 2024 e encerrando-

se na data de 10 de maio de 2026. 

Artigo 3º - Converter o contrato de trabalho temporário de 180 dias, celebrado com MARKELANE LIMA 

SILVA, conforme publicado pela Portaria CREF7 nº 075/2024, em contrato de trabalho por prazo determinado 

pelo prazo de 731 dias, a contar da data de 16 de dezembro de 2024 e encerrando-se na data de 17 de dezembro 

de 2026, renovável por igual período. 

Dispõe sobre a renovação dos  

contratos que menciona e dá 

outras providências. 
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Artigo 4º - Converter o contrato de trabalho temporário de 180 dias, celebrado com PEDRO LUCAS 

CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, em contrato de trabalho por prazo determinado pelo prazo de 731 dias, a contar 

da data de 02 de janeiro de 2024 e encerrando-se na data de 03 de janeiro de 2026, renovável por igual período. 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   

Brasília, 18 de novembro de 2025. 

 

 

Roberto Nóbrega 

Presidente CREF7 

 


